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GABINETE DO PREFEITO

LEI COivIPLEIMENTAR N", O3B Dc 14.iê aDril de 2009.

AL t:RA À 'LEGiSLi\ÇÂC íviL'l'1iÚIPAL DO

IIÚFOS.i O SOBRE SERVlI,:OS DÉ OUALQT-]ER

NAÍUREZA . ISSQN. Ê DÂ OUTRAS

PROVIDÉNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber que a Câmara de

VêreadoTês aprovou e eu sanciono a segu nte

LEI

Arr.'1u Ale munctpa no 1 380 d" 13 cie dezetl5ro cle l98rpa:isê:!lera!1es'oa

)-.- 'dé;o

'Art. 49"A. O MunicipÍo adotaá poliÍica .!e es,iirlit! ;i:i ;iivl'lá'le_§

desenvotvídas por meio do cooperativisrno, abêCece!,Jo ;ros ,)rirrc/pios

co,.rstitnciorais e cs exprêssos ra Lei Orgânica Munic)pa1.

§1', Quanoo se tratar cle serviços preste'los po: soi:li:al:lric5 oi!j:rir/ iiiirrs !jÔLr 'l

forma de cooperativa, Íica aütorizâda a deduçáo no vaior oa bã.le de cálr!lcl

l. clos valores repassaCos aos cooperados dJs s/Jclediiajes coopilr'aiivas

decorrentes dos serviÇos por eles prestâdos. rc5úllilntú5; aos a'riltratos

cêlebrados pêlas cooperatrvas sinqularês. ieileiaçirc:_. aei'i!êis ?

confederaçôes:

ll. das despesas r(ri:ilivirs a sêrviii)s ccairi.l.roÜs l.rel{l c.i.ir9rêtiva qLie

estelan- di|irarnerie viliattiadús: sLli aliiriC;ril! ii rl'

§ 2'. Sáo requisitos pera a deduÇáo a que se refeíe c c.:iliil.i:,sle:iriigo:



I

ESTADO D,A PARAIBA
PREFEITURA IVIUNICIPAL DE CA|llPINA GRANDE

GABINETE DO PREFEIÍO

l. Estar a sociedade cooperativa regularmente constituída na Íorma da

legislação esPecíf ica.

l!. Não ficar caracteíizada fraude à legislação trabathista mediante a

dissimulação dê relação de êmprego entre a cooperativa e os seus

.

cooperados.

No caso do inciso I do paÍáqrafo anterior' corÍprovar â cooperâliva o

recolhimento do ISSQN dê c.Jmpeiência alo l!lun;.Ípio 'ir' Campirra

Grande, cujo sLrjeito passivo seja o cooperacio iei.riivo à cor'rpetêirciâ

imediatamente antelior ao inês de repasse.

No caso do inciso ll do parágratcr anterlor. i:,êt!rr á ctolrerativa '1

reter'rçâo rra fonte aio vâlor do l'Ípostr aokrre:lei"iiÜs 
'i:r 

QLraiqLlel

NatuÍeza - iSSQN _ devido âo lüt,Íricipio.l. C.'r-1riíl' G::irrde f'elo

prestadoÍ de sêrviços e c seu recolhlmenio'

V. Náo pocierá resLtltar em trase c1e cáicLilo inÍerio' ê 1'% ('i'z por ccnto)

do iotal cjos ing:'essos decorrelltes da:1iivi(14'le

§30. Em nào havendo a colnprov3\<rc ã qü'r sE 'eiêrlr : iv 3 V cio

parágralo anterior, náo se considerará, para efeitos de:rpii'il:;áj 
'la 

base 
'ie 

cálcult'

.:i:', dedLrçôes perlnitidas no cap!rt deste ar tigo ' iNRl

Art. 2,,. Os aleblos do ssQN atag soc edâat-.s oflr:.rlz3.iii:: s,ih i!.rn r.1.r :r,.ri.rii.T:rÍ vii

ra :irçaalos pe a ilsco rnLln aLpaL ajLrzado- oL- ao rt* r lL I L '' l': r:rr' n Lr''i

ale aaaado Ccn c d sposto no artiqo 1'dasta Lel

Arr. 3.. Esta Let Cotnp ementar entía êm vlqor na d::iii ie su! oL,. a:r!áo agvogadas

:: ar spcs ÇÔes eir contr'á o

)"tt^.a-LN- frucr)tr,O
VENEZIÉ.NO VITAL DO REGO SÍ:GU N 

'O 
NETÜ

i\4Unicip.r!Prêfeilo

&3


